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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. GRAVIDADE 
CONCRETA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. RISCO 
DE REITERAÇÃO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO.

1.  O Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal, passou a não 
admitir o conhecimento de habeas corpus substitutivo de 
recurso ordinário. No entanto, deve-se analisar o pedido 
formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade de se 
conceder a ordem de ofício, em razão da existência de 
eventual coação ilegal.

2.  Para a decretação da prisão preventiva é indispensável 
a demonstração da existência da prova da materialidade 
do crime e a presença de indícios suficientes da autoria. 
Exige-se, mesmo que a decisão esteja pautada em lastro 
probatório, que se ajuste às hipóteses excepcionais da 
norma em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, ainda, 
a imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e 
STJ.

3.  Extrai-se da decisão que converteu a prisão em 
flagrante em preventiva, bem como do acórdão proferido 
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que foram 
consideradas relevantes as circunstâncias concretas do 
caso para justificar a necessidade da imposição da medida 
para se resguardar a ordem pública, principalmente diante 
da periculosidade concreta do agente, do risco de 
reiteração e descaso com a justiça criminal – o paciente, 
investigado pela prática dos delitos de tráfico de drogas e 
associação para o tráfico, foi flagrado portando de forma 
ilegal arma de fogo além de supostas anotações referentes 

Documento: 101200111 Página  1 de 2

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 1F5B2221-4DF4-4817-BBDD-32051FC5D889



 

 

Superior Tribunal de Justiça

ao tráfico de drogas. Ainda, consta que o paciente 
cumpria pena em regime aberto, além de ser reincidente e 
ostentar maus antecedentes.

4. A jurisprudência da Suprema Corte é no sentido de que 
"a periculosidade do agente e a fundada probabilidade de 
reiteração criminosa constituem fundamentação idônea 
para a decretação da custódia preventiva" (HC 150.906 
AgR, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, Primeira 
Turma, DJe de 25/04/2018).

5. Presentes os requisitos autorizadores da segregação 
preventiva, eventuais condições pessoais favoráveis não 
são suficientes para afastá-la.

6. Demonstrados os pressupostos e motivos autorizadores 
da custódia cautelar, elencados no art. 312 do CPP, não se 
vislumbra constrangimento ilegal a ser reparado de ofício 
por este Superior Tribunal de Justiça.

7. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Ribeiro 
Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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